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LEI No 49/2016 
De 29 de dezembro de 2.016. 

Dispe sobre "Abertura de Crédito Adicional Especial". 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito do MunicIpio de 
Nova Aliança, Estado de SAO Paulo, no uso das atribuiçöes que 
lhe são conferidas por Lei. 

Faço saber que a Cârnara Munipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei 

ARTIGO 10 - Fica aberto na Contadoria iMunicipal, urn Credito Adicional 
Especial de ate R$- 371 40757 (trezentos e setenta e urn mu, quatrocentos e sete reaus e 
cinquenta e sete centavos) destinado a restituição do pagamento mais a aplucacão financeura, 
da data do deposito ate a presente data, efetivado pelo licutante vencedor da concorrência 
001/2013, referente a alienacão de 6 (seis) terrenos, pertencentes a Prefeutura Municipal de 
Nova Aliança 

ARTIGO 20  - As despesas do Artugo a\nterior serãqcobertos como segue 

02 	 PREFEITURA 

02.09.01; 	 Ensino Básico 

12 365 0011 2039_',0000 Manutencao Ensino Infantil - Creche 

373 	 4.4.90.51.00 	oBRAsEINsTALAcOEs 	H 	 E.$ 	-371.407,57 
TOTAL ......................................... 	 R$ 	-371.407,57 

ARTIGO 30 - Fica inserido nos Anexos da Lei 31/2013 que aprova o Piano 
Plurianual para o periodo 2014 a 2017 e nos Anexos da Lei 34/2015 que duspöe sobre as 
Diretrizes Orçamentarias para 2016, dentro do PROGRAMA SUPORTE ADMINISTRATIVO - 
RESTITUIçAO DE PAGAMENTOS 

ARTIGO 41  - 0 Executivo mediante Decreto regularnentara a referente 
despesa 

ARTIGO 5°- Esta lei entraráemvigor na data de sUà publicação, revogadas as 
disposicôes em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 29 dzernbro de 2016. 
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Municipal 
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